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Re: ENC: Diligência - recurso Pregão Eletrônico 19/2023 - TRF6

Esmarty Elevadores <contato@esmartyelevadores.com.br>
Qui, 08/02/2024 09:58
Para: LICITAÇÃO/SELIT-MG: Licitação e Compras <licitacao@trf6.jus.br> 

1 anexos (10 MB)
EXEQUIBILIDADE_ESMARTY.zip;

Prezada Marcela, bom dia!

Segue documentação, referente à comprovação de exequibilidade, conforme solicitada.
Gentileza confirmar o recebimento.

Desde já, agradecemos e nos colocamos à disposição!

Atenciosamente,

Jéssica Cruz
Gerente Administrativa

On fev 7 2024, at 4:53 pm, LICITAÇÃO/SELIT-MG: Licitação e Compras <licitacao@trf6.jus.br> wrote:

De: LICITAÇÃO/SELIT-MG: Licitação e Compras <licitacao@trf6.jus.br>
Enviado: quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 16:52
Para: contao@esmartyelevadores.com.br <contao@esmartyelevadores.com.br>; esmartyelevadores@outlook.com.br <esmartyelevadores@outlook.com.br>
Cc: LICITAÇÃO/SELIT-MG: Licitação e Compras <licitacao@trf6.jus.br>; SEADI-MG: Seção de Administração Predial <seadi.mg@trf6.jus.br>
Assunto: Diligência - recurso Pregão Eletrônico 19/2023 - TRF6
 
Prezados,
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a respeito das razões de recurso apresentadas referentes ao Pregão 19/2023 deste TRF6, solicito, em sede de diligência à análise do recurso, bem
como para que seja dada oportunidade de que essa empresa demonstre a exequibilidade de sua proposta, que sejam enviados: 

 undefined: -cópia do contrato e termos adi�vos, se for o caso, referentes ao atestado de capacidade técnica apresentado como documento de habilitação,
e notas fiscais referentes à prestação de serviço desse contrato, incluindo o fornecimento de peças.

 undefined: -cópia de contratos e notas fiscais de outros contratos que essa empresa  tenha e que sejam semelhantes ao objeto do pregão em comento;
 undefined: -planilha de custos que demonstre a exequibilidade da proposta apresentada por essa recorrente, com os valores pormenorizados,

considerando, além dos serviços, o fornecimento de peças.

Peço que sejam enviados com a maior brevidade possível.

Solicito a confirmação do recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Marcela J. E. do Carmo
Seção de Licitações
TRF6



 

 
 

PLANILHA DE CUSTOS 
 

 

 
Licitante: ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE 
ELEVADORES LTDA 

 
CNPJ: 08.458.633/0001-50 

 
 
 

 
CUSTO Percentagem 
Despesas com pessoal 39,37 % 
Manutencao Corretiva e Preventiva (com 
fornecimento de peças) 

18,65 % 

Combustível 15,70 % 
Impostos 8,93 % 
Custos administrativos 5 % 
Outras despesas 2,35 % 
Lucro 10 % 
Total dos Custos 100% 

 
 

 
João Monlevade, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 

_____________________________ 
Silvana Brum Damasceno 

CPF: 013.477.916-98 
RG: MG 10.424.794 

                                                Representante legal 

 











































                                                                                     

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 

CONTRATOS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTE À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, MATERIAIS E TODA A MÃO DE 

OBRA, PARA OS ELEVADORES INSTALADOS NO EDIFÍCIO CRISTIANO 

GUIMARÃES, NA RUA ESPÍRITO SANTO, 605 - CENTRO – BELO HORIZONTE/MG, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 

ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. 

 

PROCESSO: 01.014.081.21.96                                        IJ: 01.2021.0800.0020.01.00 
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O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA., 

estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, nº 7434 – Bairro Santa Bárbara, João Monlevade/MG, CNPJ 

n. 08.458.633/0001-50, neste ato representada por Bruno Vieira Damasceno, neste ato denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Primeiro Termo Aditivo, decorrente do pregão eletrônico nº 

060/2020, processo administrativo 01.083100.20.07, e em conformidade com os Decretos Municipais 

nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

 

1.1. a prorrogação do prazo de vigência; 

1.2. a alteração do valor contratual 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente termo aditivo, 

compreendendo o período de 24 de março de 2022 a 23 de março de 2023, nos termos do art.57, 

inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

2.2. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido amigavelmente sem ensejar qualquer tipo 

de indenização para a Contratada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 

 

3.1- Permanece inalterado o valor mensal estimado do contrato, perfazendo o valor estimado para o 

período de R$ 28.999,92 (vinte e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois 

centavos), e o valor global estimado de R$ 57.999,84 (cinquenta e sete mil, novecentos e noventa e 

nove reais e oitenta e quatro centavos) para 24 (vinte e quatro) meses de contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA GARANTIA 

 
A Contratada deverá prestar garantia contratual no valor de R$ 1.450,00 (hum mil, quatrocentos e 

cinquenta reais), que corresponde a 5% (cinco inteiros percentuais) do valor atualizado do contrato. 

 

PORTAL DA ASSINATURA - Documento assinado eletronicamente, de acordo com Decreto 17.710 de 13 de Setembro de 2021
Hash da assinatura:  543D44FCB536703E44EFDC8BD171647445559392 - Para validar o documento acesse assinaturadigital.pbh.gov.br
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Parágrafo único - Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

5.1. As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo ao contrato serão acobertadas pela 

seguinte dotação orçamentária: 

 

0800.1100.04122.106.2.900.0001.339039-29.0300.100 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado não 

alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Belo Horizonte,  

 
 
Breno Serôa da Motta 

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

Bruno Vieira Damasceno 

Esmarty Especialista em Manutenção de 

Elevadores Ltda 

CPF: 042.496.176-88 

 

PORTAL DA ASSINATURA - Documento assinado eletronicamente, de acordo com Decreto 17.710 de 13 de Setembro de 2021
Hash da assinatura:  543D44FCB536703E44EFDC8BD171647445559392 - Para validar o documento acesse assinaturadigital.pbh.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 

CONTRATOS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTE À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, MATERIAIS E TODA A MÃO DE 

OBRA, PARA OS ELEVADORES INSTALADOS NO EDIFÍCIO CRISTIANO 

GUIMARÃES, NA RUA ESPÍRITO SANTO, 605 - CENTRO – BELO HORIZONTE/MG, 
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ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ESMARTY 

ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA., estabelecida na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 7434 – Bairro Santa Bárbara, João Monlevade/MG, CNPJ n. 08.458.633/0001-50, 

neste ato representada por Bruno Vieira Damasceno, neste ato denominada CONTRATADA, 

celebram o presente Primeiro Termo Aditivo, decorrente do pregão eletrônico nº 060/2020, processo 

administrativo 01.083100.20.07, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 

17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

 

1.1. a prorrogação do prazo de vigência; 

1.2. a alteração do valor contratual 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente termo aditivo, 

compreendendo o período de 24 de março de 2022 a 23 de março de 2023, nos termos do art.57, 

inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

2.2. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido amigavelmente sem ensejar qualquer tipo 

de indenização para a Contratada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 

 

3.1- Permanece inalterado o valor mensal de R$ 2.416,66 (dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e 

sessenta e seis centavos), perfazendo o valor estimado para o período de R$ 28.999,92 (vinte e oito 

mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), e o valor global estimado de R$ 

86.999,76 (oitenta e seis mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA GARANTIA 

 
A Contratada deverá prestar garantia contratual no valor de R$ 1.450,00 (hum mil, quatrocentos e 

cinquenta reais), que corresponde a 5% (cinco inteiros percentuais) do valor atualizado do contrato. 

 
Parágrafo único - Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o Contratante. 
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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 
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QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 

ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. 

 

PROCESSO: 01.014.081.21.96                                        IJ: 01.2021.0800.0020.02.00 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Página 2 de 2 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

5.1. As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo ao contrato serão acobertadas pela 

seguinte dotação orçamentária: 

 

0800.1100.04.122.105.2.900.339039.29.1.500.000.0000 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado não 

alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Belo Horizonte, 10 de março de 2023. 

 
 
 
 
Breno Serôa da Motta 

Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 

Subsecretaria de Administração e Logística 

CPF: 790.259.436-91

 

 

 

 

 

Bruno Vieira Damasceno 

Esmarty Especialista em Manutenção de 

Elevadores Ltda 

CPF: 042.496.176-88 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC SOLUTI RFB V5
Em Terça-feira, 14 de Março de
2023 às 11:08

ESMARTY 
ESPECIALISTA EM 
MANUTENCAO DE 
ELEVADORES :084586
33000150

Assinado de forma digital por 
ESMARTY ESPECIALISTA EM 
MANUTENCAO DE 
ELEVADORES :08458633000150 
Dados: 2023.03.14 13:56:26 
-03'00'



                                                                                     
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 

CONTRATOS 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTE À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, MATERIAIS E TODA A MÃO DE 
OBRA, PARA OS ELEVADORES INSTALADOS NO EDIFÍCIO CRISTIANO 
GUIMARÃES, NA RUA ESPÍRITO SANTO, 605 - CENTRO – BELO HORIZONTE/MG, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 
ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela 
Subsecretaria Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES 
LTDA., estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, nº 7434 – Bairro Santa Bárbara, João 
Monlevade/MG, CNPJ n. 08.458.633/0001-50, neste ato representada por Bruno Vieira 
Damasceno, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o presente Terceiro Termo 
Aditivo, decorrente do pregão eletrônico nº 060/2020, processo administrativo 
01.083100.20.07, considerando a necessidade de adequação dos instrumentos contratuais 
municipais às disposições da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e 
alterações, bem como no Decreto Municipal nº 18.272/2023, e em conformidade com os 
Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 
8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

 
1.1. a alteração de cláusula contratual 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL 
 
2.1. Fica incluída a redação do item 9.5 na CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE 
FATURAMENTO/PAGAMENTO do Contrato inicial, conforme abaixo:  
 

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO/PAGAMENTO 
 

9.5. Fica o contratado obrigado a observar o disposto na Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações, bem como no Decreto 
Municipal nº 18.272/2023, em especial: 
  

                         9.5.1. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no 
corpo do documento fiscal ou equivalente observando os 
percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 
2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 
18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN 
RFB Nº 1234. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
3.1. A análise jurídica do presente Termo Aditivo está vinculada ao PARECER JURÍDICO 
REFERENCIAL AJU-FA Nº 299/2023, anexo ao processo administrativo 01-042.978/23-62. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 
 
4.1. Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora 
aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
 
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente termo aditivo, em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
 
 
 
 

 
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91
 
 
 
 
 
 
 
 
Bruno Vieira Damasceno 
Esmarty Especialista em Manutenção de 
Elevadores Ltda 
CPF: 042.496.176-88 
 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em terça-feira, 5 de setembro de
2023 às 15:14

ESMARTY 
ESPECIALISTA EM 
MANUTENCAO DE 
ELEVADORES:0845
8633000150

Assinado de forma digital 
por ESMARTY ESPECIALISTA 
EM MANUTENCAO DE 
ELEVADORES:08458633000
150 
Dados: 2023.09.05 16:47:24 
-03'00'



MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE

Razão Social: ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA
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E-mail: esmartyelevadores@outlook.com.br - Fone: 3138335439 - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 0000262156 -  CPF/CNPJ: 08.458.633/0001-50

Nº da Nota Fiscal

2268

Data Fato Gerador

03/01/2024

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Nome Fantasia: ESMARTY ELEVADORES

PRESTADOR

Codigo de Verificação para Autenticação: 92d599e27

03/01/2024 12:55:10Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
Endereço: AVENIDA AFONSO PENA, 1212,  - CENTRO

BELO HORIZONTE - MG - CEP:  30130003
E-mail:  - Fone:
Inscrição Estadual: ISENTO - Inscrição Municipal:  - CPF/CNPJ: 18.715.383/0001-40

TOMADOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Local de Prestação Local de Recolhimento

3136207 - João Monlevade - MG3106200 - Belo Horizonte - MG

Endereço: João Monlevade, Minas Gerais, MG, 35930-027

CNPJ: 18.401.059/0001-57, E-mail:  ........

14.01 - LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM,
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, MOTORES, ELEVADORES OU DE
QUALQUER OBJETO (EXCETO PEÇAS E PARTES EMPREGADAS, QUE FICAM SUJEITAS AO ICMS).

SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS ELEVADORES INSTALADOS NO EDIFÍCIO
CRISTIANO GUIMARÃES, SITUADO NA RUA ESPÍRITO SANTO, 605, CENTRO, BELO HORIZONTE-MG NO PERÍODO DE
01/12/2023 A 31/12/2023. "GUIA DE LIBERAÇÃO DE MEDIÇÃO 000035".

DADOS BANCÁRIOS:
ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA
CNPJ: 08.458.633/0001-50
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 3377-4
CONTA CORRENTE: 1314-9
OPERAÇÃO: 003

A ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, QUE É REGULARMENTE INSCRITA NO
REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES NACIONAL, DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006.

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

2.416,66 94,732.416,660,00

0,00 2.416,66

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

3.92

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO
O PRESTADOR INFORMAR  A ALÍQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM O SEU
FATURAMENTO.O RECOLHIMENTO DO ISSQN E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://mg-joaomonlevade-pm-nfs.cloud.el.com.br



MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE

Razão Social: ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA

Endereço: Rua Joaquim Ferreira, 123, SLJ 201 - Carneirinhos

João Monlevade - MG - CEP:  35930-195
E-mail: esmartyelevadores@outlook.com.br - Fone: (31)3193-0099 - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 0000262156 -  CPF/CNPJ: 08.458.633/0001-50

Nº da Nota Fiscal

2368

Data Fato Gerador

01/02/2024

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Nome Fantasia: ESMARTY ELEVADORES

PRESTADOR

Codigo de Verificação para Autenticação: c1137af10

01/02/2024 16:39:21Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
Endereço: AVENIDA AFONSO PENA, 1212,  - CENTRO

BELO HORIZONTE - MG - CEP:  30130003
E-mail:  - Fone:
Inscrição Estadual: ISENTO - Inscrição Municipal:  - CPF/CNPJ: 18.715.383/0001-40

TOMADOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Local de Prestação Local de Recolhimento

3136207 - João Monlevade - MG3106200 - Belo Horizonte - MG

Endereço: João Monlevade, Minas Gerais, MG, 35930-027

CNPJ: 18.401.059/0001-57, E-mail:  ........

14.01 - LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM,
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, MOTORES, ELEVADORES OU DE
QUALQUER OBJETO (EXCETO PEÇAS E PARTES EMPREGADAS, QUE FICAM SUJEITAS AO ICMS).

SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS ELEVADORES INSTALADOS NO EDIFÍCIO
CRISTIANO GUIMARÃES, SITUADO NA RUA ESPÍRITO SANTO, 605, CENTRO, BELO HORIZONTE-MG NO PERÍODO DE
01/01/2024 A 31/01/2024. "GUIA DE LIBERAÇÃO DE MEDIÇÃO 0036".

DADOS BANCÁRIOS:
ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA
CNPJ: 08.458.633/0001-50
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 3377-4
CONTA CORRENTE: 1314-9
OPERAÇÃO: 003

A ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, QUE É REGULARMENTE INSCRITA NO
REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES NACIONAL, DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006.

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

2.416,66 94,732.416,660,00

0,00 2.416,66

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

3.92

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO
O PRESTADOR INFORMAR  A ALÍQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM O SEU
FATURAMENTO.O RECOLHIMENTO DO ISSQN E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://mg-joaomonlevade-pm-nfs.cloud.el.com.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução Nº 1094 de 31 de Outubro de 2017

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

3065580/2023
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional DANIEL GONCALVES LEOPOLDINO referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DANIEL GONCALVES LEOPOLDINO
Registro: MG0000230048D MG RNP: 1417545682
Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO

Número da ART: MG20221134504 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/05/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA

Contratante: POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS - CSC/SAÚDE CPF/CNPJ: 16.695.025/0001-97
Endereço do contratante: RUA PACÍFICO MASCARENHAS Nº: S/N

Complemento:  Bairro: SANTA EFIGÊNIA

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30260010

Contrato: 009337127 Celebrado em: 09/05/2022
Valor do contrato: R$ 17.940,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA DO CONTORNO Nº: 2787

Complemento: HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR (HPM) Bairro: SANTA EFIGÊNIA

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30110014

Data de início: 11/05/2022 Situação: atividade em andamento

Finalidade: INDUSTRIAL 

Proprietário: POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS - CSC/SAÚDE CPF/CNPJ: 16.695.025/0001-97

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > TRANSPORTADORES E ELEVADORES > DE ELEVADORES > #16.6.2.1 - DE PASSAGEIROS 68
- Manutenção de equipamento 5.00 unidade;

Observações

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM 5 ELEVADORES COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 3065580/2023
30/10/2023, 10:38

wzca8

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: wzca8

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

 Tel:     0800 031 2732  E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
Impresso em: 30/10/2023, às 13:34.

CREA-
MG

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia de Minas Gerais
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

 Tel:     0800 031 2732  E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
Impresso em: 30/10/2023, às 13:34.

CREA-
MG

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia de Minas Gerais
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CONTRATO Nº 009337127, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS 
GERAIS, POR INTERMÉDIO DO CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DE SAÚDE E A EMPRESA ESMARTY 
ESPECIALISTA EM MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA. 

O Estado de Minas Gerais, por meio da POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ sob 
o n°16.695.025/0001-97, representada pelo Centro de Serviços Compartilhados de Saúde-
CSC/SAÚDE, com sede situada à Rua Pacífico Mascarenhas, S/N, bairro Santa Efigênia, Belo 
Horizonte/MG, CEP:30.260-010, endereço de correio eletrônico: 
licitasaude@pmmg.mg.gov.br, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Ordenador de Despesas, senhor Tenente Coronel PM George Luiz de Matos, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n° 004.008.136-29 e a empresa ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENCAO 
DE ELEVADORES LTDA, com endereço situada à Rua Avenida Getúlio Vargas, 7434, Santa 
Barbara, Joao Monlevade, MG, CEP: 35.930-
150, endereço de correio eletrônico: contato@esmartyelevadores.com.br , brunodoelevador@
hotmail.com ; inscrita no CNPJ sob o  nº 08.458.633/0001-50,  neste ato 
representada pela senhora  Silvana Brum Damasceno, CPF nº 013.477.916-98, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  n° 
07/2022, que será regido pela Lei Federal 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 48.012/2020, 
pela Lei Estadual n° 14.167, de 10 de Janeiro de 2002, e subsidiariamente pela nº 8.666/1993, 
com suas alter 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto deste instrumento é a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de 
cinco elevadores, marca Thyssenkrupp, dos ambulatórios e do prédio de serviços do Hospital da 
Polícia Militar (HPM), conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Edital 
e Anexos do Pregão Eletrônico  n° 07/2022.  

https://www.sei.mg.gov.br/sei/contato@esmartyelevadores.com.br
https://www.sei.mg.gov.br/sei/brunodoelevador@hotmail.com
https://www.sei.mg.gov.br/sei/brunodoelevador@hotmail.com


 

Este Contrato vincula-se ao Edital e aos Anexos do Pregão Eletrônico n° 07/2022 do CSC-Saúde e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo do 
Edital, inclusive no tocante a prazos e horários. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

Este contrato tem vigência por 12 (doze) meses, com início na data de 11/05/2022 e 
encerramento em 10/05/2023, com eficácia a partir da publicação do seu extrato no órgão oficial 
de imprensa; podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666/93. 

A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Cumprir os seguintes requisitos: 

Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 



Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ 17.940,00 (dezessete mil novecentos e quarenta reais). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s), 
e daquelas que vierem a substituí-las: 

1251.10.302.037.2023.0001.3390.39.21.49.2 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram- se no Edital e no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (REPACTUAÇÃO) 

Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados 
monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da 
apresentação da proposta, conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 
2013 e nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal 
da CONTRATADA até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o caput 
desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 7.1. 

Desde que devidamente justificado e expressamente previsto no termo aditivo, o direito ao 
reajuste poderá ser exercido em momento posterior, até o encerramento do vínculo contratual. 

Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIA 

GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO: 

Não será exigida garantia de execução para este objeto. 

GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO: FABRICANTE, GARANTIA LEGAL OU GARANTIA 
CONVENCIONAL 



Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de 30 dias - produtos 
não-duráveis; 90 dias - produtos duráveis a partir da data de recebimento do produto, sem 
prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta 
comercial. 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante/Comissão especialmente 
designado pela CONTRATANTE no Termo de Designação de Gestor e Fiscal, na forma 
estabelecida pelo Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os materiais que 
serão empregados  são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais serão observadas as 
determinações que se seguem. 

O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de 
ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com 
os propósitos dessa disposição, os seguintes termos: 

“prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa 
de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do 
contrato; 

“prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de 
licitação ou a execução de um contrato em detrimento do CONTRATANTE; 

“prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a 
apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do CONTRATANTE, destinado a 
estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o CONTRATANTE 
dos benefícios da competição livre e aberta; 

“prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, 
pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação 
ou afetar a execução de um contrato; 

“prática obstrutiva” significa: 

destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou 
oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do 
CONTRATANTE ou outro órgão de controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou 
conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas 



a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a 
investigação; ou 

agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do CONTRATANTE ou 
outro órgão de controle de investigar e auditar. 

O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação 
vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas 
corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório. 

A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da 
Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado 
- CGE para denuncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para 
adoção das medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTINEPOTISMO 

É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, companheiros ou que 
tenham vínculo de parentesco em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau  com agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, salvo se investidos por concurso público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 



prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de propriedade da 
outra parte, acaso em seu poder. 

No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto. 

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato 
unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018. 

No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, 
VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 
5º, VII da Lei nº 13.709/2018. 

A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela 
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do 
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados 
sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma 
incompatível com as finalidades e prazos acordados. 

As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre 
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento 
de dados pessoais. 

As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, 
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, 
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas 
existentes. 

A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade 
da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais 
referentes à execução deste contrato. 

As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, 
para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores. 



As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e 
condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda 
e qualquer atividade que envolva a presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º 8.666/93, 
desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de imprensa de Minas Gerais, 
correrá a expensas da CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato. 

E por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente. 

 
  



 



DADOS DO PRESTADOR
Nome/Razão Social: ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA

CNPJ/CPF: 08.458.633/0001-50 Insc. Municipal: 262156
Endereço: AV. GETULIO VARGAS

Municipio: JOÃO MONLEVADE UF: MG CEP: 35930-150
E-mail: contato@esmartyelevadores.com.br Telefone: 31995466699

Insc. Estadual: 0011797120042

Bairro: SANTA BARBARA Compl.:
N°: 7434

Nome Fantasia: ESMARTY ELEVADORES

DADOS DO TOMADOR
Nome/Razão Social:
CNPJ/CPF: 16.695.025/0001-97
Endereço: AVENIDA DO CONTORNO

Municipio: BELO HORIZONTE UF: MG
E-mail: manutencaohpm@gmail.com

POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS-CSC/SAÚDE
Insc. Estadual:

Telefone:

Insc. Municipal:

CEP: 30110-013

N°: 2787
Bairro: SANTA EFIGÊNIA Compl.:

Série: E

1583
Número da Nota FiscalMUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Data Emissão: 17/05/2023

Certificação: AB06D-B1BC2
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência:
Recolhimento: Sem Retenção
CNAE: 4329103

Tributação:
05/2023 Local do Recolhimento: JOÃO MONLEVADE/MG

Observações:
Empresa Optante do Simples Nacional

Data Geração:

Impresso em: 17/05/2023  às 13:15:26

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)
17/05/2023 00:00:00

- Anexo: III

O conteúdo deste documento fiscal é de inteira responsabilidade do emissor.

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ENDEREÇO: AVENIDA DO CONTORNO, 2787 - SANTA EFIGÊNIA; BH/MG.

CEP: 30110-013;

UNIDADE EXECUTORA: 1250014;

NÚMERO E ANO DE EMPENHO:218/2023;

CONTRATO: 009337127



PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 11/04/2023 A 10/05/2023.



DADOS BANCÁRIOS.

ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA

CNPJ: 08.458.633/0001-50

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGÊNCIA: 3377-4

CONTA CORRENTE: 1314-9 

OPERAÇÃO: 003

ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 1.495,00Valor Aproximado de Impostos: Federais R$ 0,00 Estaduais R$ 0,00 Municipais R$ 74,75

Recebi(emos) de: ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

________/_____/____________

Os serviços constantes nesta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

________________________________________________ Certificação
AB06D-B1BC2

Número: 1583

Assinatura do RecebedorData

R$ 0,00
PIS: 0,000% COFINS: 0,000% INSS: 0,000% IR: 0,000% CSLL: 0,000%

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Outras Retenções:

R$ 0,00

R$ 0,00
Desconto Incondicionado: Desconto Condicionado:

R$ 0,00 3,8116%
Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS:

R$ 0,00 R$ 1.495,00 R$ 56,98

R$ 1.495,00VALOR BRUTO DA NOTAValor Tributável:
R$ 1.495,00

Valor não Tributável:
R$ 0,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Sim 1,00 1.495,0000 1.495,00
Item Tributável Qtde. Vl. Unitário R$ Total R$



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Polícia Militar de Minas Gerais 

Seção de Contratos do Centro de Serviços Compartilhados Saúde/DS 

  

Termo de Contrato - PMMG/DS/CSC-
SAÚDE/CONTRATOS                                                                                                  
            

      Belo Horizonte, 28 de julho de 2023. 

  

  

CONTRATO Nº 9390601, DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO 
DO CENTRO DE SERVIÇOS 
COMPARTILHADOS DE SAÚDE E A 
EMPRESA ESMARTY ESPECIALISTA 
EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES 
LTDA. 

 
OEstado de Minas Gerais, por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais, 
inscrita no CNPJ sob o nº 16.695.025/0001-97, 
representada pelo Centro de Serviços Compartilhados de Saúde - CSC-
Saúde, com sede na Avenida do Contorno, n° 2787, bairro Santa Efigênia, na 
cidade de Belo Horizonte/Estado de Minas Gerais, endereço de correio 
eletrônico: licitasaude@pmmg.mg.gov.br, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Ten Cel George 
Luiz de Matos, inscrito no CPF sob o nº ***.008.136-**  e a empresa Esmarty 
Especialista em Manutenção de Elevadores Ltda, com endereço situado à 
Avenida Getúlio Vargas nº 7434 Bairro Santa Bárbara, João Monlevade-MG - 
CEP: 35.930-150, inscrita no CNPJ sob o  nº 08.458.633/0001-50,  neste ato 
representado pelo  senhora:  Silvana Brum Damasceno, CPF nº   ***.477.916-
**, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico  n° 135/2023, que será regido pela Lei 
Federal 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 48.012/2020, 
pela Lei Estadual n° 14.167, de 10 de Janeiro de 2002, e subsidiariamente 



pela nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores, aplicando-se ainda, no 
que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não 
citadas expressamente. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto deste instrumento é a prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento de peças novas e originais para sete 
Elevadores do Hospital da Polícia Militar de Minas Gerais, situado à Avenida 
Contorno n° 2.787, e do Prédio da JCS, localizado na Rua Levi Coelho, 51, 
bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, mediante contrato de serviço 
continuado, conforme especificações, exigências e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão n° 135/2023 do CSC-Saúde e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Discriminação do objeto: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO/MENSAL 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

ANUAL (R$) 

01 01   

98329- MANUTENCAO 
CORRETIVA E PREVENTIVA EM 

ELEVADORES COM 
FORNECIMENTO DE PECAS 

 

01     

  

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO TÉCNICA 

  
  
  
  
  

01 
  
  
  
  
  
  
  

01 
Elevador de Passageiro 700kg Atlas Schindler do Prédio Histórico (Hospitalar) 

fabricado em 1957, número de série: 7579; 

01 
Elevador de Passageiro 900kg Atlas Schindler do Prédio Histórico (Hospitalar) 

fabricado em 1986, número de série: 46567; 

01 
Elevador de Passageiro 600kg Atlas Schindler do Prédio Administrativo fabricado 

em 2006, número de série: 148173; 

01 
Elevador de Passageiro 600kg Atlas Schindler do Prédio Administrativo fabricado 

em 2006, número de série: 148172 

01 
Elevador de Passageiro 600kg Thyssenkrupp da Junta Central de Saúde (JCS) 

fabricado em 1993, número de série: 20650 

01 
Elevador de Passageiro 900kg Thyssenkrupp do Prédio Ambulatório fabricado em 

2011, número de série: 89263; 

01 
Elevador de Passageiro 900kg tipo Maca Thyssenkrupp do Prédio Histórico 

(Hospitalar) fabricado em 2009, número de série: 79337. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo do Edital, inclusive no tocante a prazos e horários. 



CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

Este contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação do seu 
extrato no órgão oficial de imprensa; podendo ser prorrogado nos termos do 
art. 57, II, da Lei 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 

Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação; 

A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ 22.260,00 (Vinte e dois mil, duzentos e 
sessenta reais). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s), e daquelas que vierem a substituí-las: 

1251.10.302.037.2023.0001.33.90.3921.49.2 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram- se 
no Edital e no Termo de Referência. 



CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (REPACTUAÇÃO) 

Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados 
monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 
meses, contados da apresentação da proposta, conforme disposto na 
Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 2013 e nos arts. 40, XI, e 55, III, da 
Lei nº 8.666/93, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido 
mediante pedido formal da CONTRATADA até 180 dias após o atingimento 
do lapso de 12 meses a que se refere o caput desta cláusula sob pena de 
preclusão do direito ao seu exercício. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito 
no item 7.1. 

Desde que devidamente justificado e expressamente previsto no termo 
aditivo, o direito ao reajuste poderá ser exercido em momento posterior, até 
o encerramento do vínculo contratual. 

Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIA 

GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO: 

Não será exigida garantia de execução para este objeto. 

GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO: FABRICANTE, GARANTIA LEGAL OU 
GARANTIA CONVENCIONAL 

Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de 
30 dias - produtos não-duráveis; 90 dias - produtos duráveis a partir da data 
de recebimento do produto, sem prejuízo de outra garantia complementar 
fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial. 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Representante/Comissão especialmente designado pela CONTRATANTE no 
Termo de Designação de Gestor e Fiscal, na forma estabelecida pelo Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA 
e os materiais que serão empregados  são aqueles previstos no Termo de 
Referência e no Edital. 



 Fica autorizada a subcontratação  da parcela do objeto relacionada ao 
atendimento dos chamados de emergência, nos caso de passageiros presos 
na cabina ou em casos de acidentes, já que, nesses casos, o prazo máximo de 
atendimento deverá ocorrer em até trinta minutos, contados a partir do 
momento da abertura de chamado por parte da contratante, podendo 
ocorrer todos os dias da semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais serão 
observadas as determinações que se seguem. 

O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, observem o 
mais alto padrão de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em 
consequência desta política, define, com os propósitos dessa disposição, os 
seguintes termos: 

“prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação 
de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no 
processo de licitação ou execução do contrato; 

“prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um 
processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do 
CONTRATANTE; 

“prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os 
concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem 
conhecimento do CONTRATANTE, destinado a estabelecer os preços das 
propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o CONTRATANTE dos 
benefícios da competição livre e aberta; 

“prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente 
ou indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a 
participação delas no processo de licitação ou afetar a execução de um 
contrato; 

“prática obstrutiva” significa: 

destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais 
para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o 
objetivo de impedir uma investigação do CONTRATANTE ou outro órgão de 
controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; 
significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com 



vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam 
relevantes para a investigação; ou 

agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do 
CONTRATANTE ou outro órgão de controle de investigar e auditar. 

O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções 
previstas na legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por 
um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias 
ou coercitivas durante o procedimento licitatório. 

A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as 
previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser 
encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE para denuncia à 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para 
adoção das medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTINEPOTISMO 

É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou que tenham vínculo de parentesco em linha reta ou 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  com agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, salvo se 
investidos por concurso público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital 
e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 



É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material 
de propriedade da outra parte, acaso em seu poder. 

No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, será 
assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto. 

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e 
à aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente 
contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados 
Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre 
a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018. 

No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos 
termos do artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o 
papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018. 

A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais 
compartilhados pela CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados 
exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-
lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a 
expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma 
incompatível com as finalidades e prazos acordados. 

As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) 
dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, 
relativo a operações de tratamento de dados pessoais. 

As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança 
administrativas, tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a 
resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as 
diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes. 



A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar 
a conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a 
proteção de dados pessoais referentes à execução deste contrato. 

As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados 
pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei 
nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores. 

As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores 
das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui 
estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a 
presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de 
Lei n.º 8.666/93, desde que devidamente motivado e autorizado pela 
autoridade competente. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de 
imprensa de Minas Gerais, correrá a expensas da CONTRATANTE, nos termos 
da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato. 

E por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado 
eletronicamente. 

 
  



SILVANA BRUM DAMASCENO 

REPRESENTANTE LEGAL 

GEORGE LUIZ DE MATOS, TEN CEL 

PM 

ORDENADOR DE DESPESAS 

    

  

    

 

 

Documento assinado eletronicamente por SILVANA BRUM 
DAMASCENO, Usuário Externo, em 28/07/2023, às 08:39, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 
26 de julho de 2017. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir
&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 70482016 e o 
código CRC FD932990. 

 
 

 
Referência: Processo nº 1250.01.0001960/2023-80 SEI nº 70482016 

 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE

Razão Social: ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA

Endereço: Rua Joaquim Ferreira, 123, SLJ 201 - Carneirinhos

João Monlevade - MG - CEP:  35930-195
E-mail: esmartyelevadores@outlook.com.br - Fone: (31)3193-0099 - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 0000262156 -  CPF/CNPJ: 08.458.633/0001-50

Nº da Nota Fiscal

2371

Data Fato Gerador

02/02/2024

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Nome Fantasia: ESMARTY ELEVADORES

PRESTADOR

Codigo de Verificação para Autenticação: 609bab04c

02/02/2024 09:29:30Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS-CSC/SAÚDE
Endereço: AVENIDA DO CONTORNO, 2787,  - SANTA EFIGÊNIA

BELO HORIZONTE - MG - CEP:  30110013
E-mail: manutencaohpm@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual:  - Inscrição Municipal:  - CPF/CNPJ: 16.695.025/0001-97

TOMADOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Local de Prestação Local de Recolhimento

3136207 - João Monlevade - MG3106200 - Belo Horizonte - MG

Endereço: João Monlevade, Minas Gerais, MG, 35930-027

CNPJ: 18.401.059/0001-57, E-mail:  ........

14.01 - LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM,
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, MOTORES, ELEVADORES OU DE
QUALQUER OBJETO (EXCETO PEÇAS E PARTES EMPREGADAS, QUE FICAM SUJEITAS AO ICMS).

SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ENDEREÇO: AVENIDA DO CONTORNO, 2787 - SANTA EFIGÊNIA; BH/MG.
CEP: 30110-013;
UNIDADE EXECUTORA: 1250014;
NÚMERO E ANO DE EMPENHO: 1018/2023
CONTRATO: 9390601

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 01/01/2024 A 31/01/2024.

DADOS BANCÁRIOS.
ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA
CNPJ: 08.458.633/0001-50
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 3377-4
OPERAÇÃO: 003

A ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, QUE É REGULARMENTE INSCRITA NO
REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES NACIONAL, DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006. EMPRESA ISENTA DE RETENÇÃO DE IRRF EM SEUS DOCUMENTOS FISCAIS, CONFORME
INCISO XI (SIMPLES NACIONAL) DO ART. 4º DO CAPÍTULO III DA IN RFB 1234/2023.

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

1.855,00 72,721.855,000,00

0,00 1.855,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

3.92

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO
O PRESTADOR INFORMAR  A ALÍQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM O SEU
FATURAMENTO.O RECOLHIMENTO DO ISSQN E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://mg-joaomonlevade-pm-nfs.cloud.el.com.br



























MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE

Razão Social: ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA

Endereço: Rua Joaquim Ferreira, 123, SLJ 201 - Carneirinhos

João Monlevade - MG - CEP:  35930-195
E-mail: esmartyelevadores@outlook.com.br - Fone: (31)3193-0099 - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 0000262156 -  CPF/CNPJ: 08.458.633/0001-50

Nº da Nota Fiscal

2359

Data Fato Gerador

01/02/2024

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Nome Fantasia: ESMARTY ELEVADORES

PRESTADOR

Codigo de Verificação para Autenticação: ba217835f

01/02/2024 13:07:34Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Endereço: R DOS TIMBIRAS, 1200,  - FUNCIONARIOS

BELO HORIZONTE - MG - CEP:  30140060
E-mail: contabilidade.crmmg@portalmedico.org.br - Fone: 3132487760
Inscrição Estadual:  - Inscrição Municipal:  - CPF/CNPJ: 22.256.879/0001-70

TOMADOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Local de Prestação Local de Recolhimento

3136207 - João Monlevade - MG3106200 - Belo Horizonte - MG

Endereço: João Monlevade, Minas Gerais, MG, 35930-027

CNPJ: 18.401.059/0001-57, E-mail:  ........

14.01 - LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM,
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, MOTORES, ELEVADORES OU DE
QUALQUER OBJETO (EXCETO PEÇAS E PARTES EMPREGADAS, QUE FICAM SUJEITAS AO ICMS).

SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÕES
PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOIS ELEVADORES DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MINAS GERAIS,
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, INSTALADOS NA RUA DOS TIMBIRAS, Nº 1200, BAIRRO BOA VIAGEM,
BELO HORIZONTE/MG. PREGÃO ELETRÔNICO 18/2023.

REFERENTE A JANEIRO/2024.

DADOS BANCÁRIOS:
ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA
CNPJ: 08.458.633/0001-50
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 3377-4
CONTA CORRENTE: 1314-9
OPERAÇÃO: 003

A ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, QUE É REGULARMENTE INSCRITA NO
REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES NACIONAL, DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006. EMPRESA ISENTA DE RETENÇÃO DE IRRF EM SEUS DOCUMENTOS FISCAIS, CONFORME
INCISO XI (SIMPLES NACIONAL) DO ART. 4º DO CAPÍTULO III DA IN RFB 1234/2023.

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

691,66 27,11691,660,00

0,00 691,66

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

3.92

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO
O PRESTADOR INFORMAR  A ALÍQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM O SEU
FATURAMENTO.O RECOLHIMENTO DO ISSQN E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://mg-joaomonlevade-pm-nfs.cloud.el.com.br



 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Av. Prof. Alfredo Balena, 400  - Bairro Santa Efigênia / Belo Horizonte - CEP 30130-
100 

Versão v.08.09.2021. 

  

Processo nº 2270.01.0047602/2023-15 

ANEXO IV 

TERMO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº 9400394, DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DO 
COMPLEXO HOSPITALAR DE 
URGÊNCIA/HJXXIII E A EMPRESA 
ESMARTY ESPECIALISTA EM 
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

  

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, com sede na 
Rodovia Papa João Paulo II, n° 3777 - Edifício Gerais, 13° andar - Bairro Serra 
Verde, na cidade de Belo Horizonte/Minas Gerais, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº nº 19.843.929/0001-00, por intermédio do do Complexo Hospitalar de Urgência 

- FHEMIG, Hospital João XXIII-HJXXIII localizado na Avenida Professor Alfredo 
Balena, nº 400 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ordenador de 
Despesas Alexandre Luiz Martucheli, inscrito no CPF sob o nº 056.705.806-
99, conforme resolução de competência: Portaria Presidencial nº 2.129, de 
06 de maio de 2022 e a empresa ESMARTY ESPECIALISTA EM 
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, endereço de correio eletrônico 



contato@esmartyelevadores.com.br, inscrito(a) no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número 08.458.633/0001-50, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas, 7.434 - Santa Bárbara - João Monlevade/MG, neste 
ato representada pelo Sra. Silvana Brum Damasceno, inscrita no CPF nº 
013.477.916-98, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 0501044 
170/2023, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Estadual n° 48012/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993, com 
suas alterações posteriores, aplicando-se ainda, no que couber, as demais 
normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas 
expressamente. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços de 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM ELEVADORES, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, na unidade HJXXIII, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 0501044 
170/2023 e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Discriminação do objeto: 

ITEM LOTE   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO/ 

MENSAL 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ANUAL (R$) 

1 1 
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA EM ELEVADOR E 
ESCADA ROLANTE  

1 R$ 2.940,00 35.280,00 

  

O contrato será celebrado nas quantidades apresentadas na tabela 
acima, sob demanda, salientando-se que se trata de um contrato 
estimativo, que não obriga a execução total do contrato. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO 



 A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, Anexo do Edital, inclusive no tocante a prazos e horários. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

Este contrato tem vigência por 12 meses, a partir da publicação do seu 
extrato no órgão oficial de imprensa; podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 57, II,  da Lei 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço;   

Seja comprovado que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso para a Administração;   

Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais 
de habilitação.  

Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o 
interesse na prorrogação;  

 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação 
contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

  

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ 35.280,00 (Trinta e cinco mil e 
duzentos e oitenta reais). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 
efetivamente realizados. 
  

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da (s) 
dotação(ões) orçamentária(s), e daquelas que vierem a substituí-las: 

   2271. 10. 302. 045. 4174. 0001. 3390-3921 0.10.1  

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 
no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 
encontram- se no Edital e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser 
reajustados monetariamente com base no IPCA, observado o 
interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação da 
proposta, conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 
8.898/ 2013 e nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

O direito a que se refere o item 7.2 deverá ser efetivamente 
exercido mediante pedido formal da CONTRATADA até 180 dias 
após o atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o caput 
desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco 
inicial descrito no item 7.1. 

Desde que devidamente justificado e expressamente previsto no 
termo aditivo, o direito ao reajuste poderá ser exercido em 
momento posterior, até o encerramento do vínculo contratual. 

Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado 
pela CONTRATADA, observando-se o prazo prescricional de 5 
anos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante 
/Comissão especialmente designado pela CONTRATANTE no Termo de 
Designação de Gestor e Fiscal, na forma estabelecida pelo Termo de 
Referência. 

  

CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 



O regime de execução dos serviços a serem executados pela 
CONTRATADA e os materiais que serão empregados  são aqueles 
previstos no Termo de Referência e no Edital. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais 
serão observadas as determinações que se seguem. 

O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, 
observem o mais alto padrão de ética durante a licitação e execução 
dos contratos. Em consequência desta política, define, com os 
propósitos dessa disposição, os seguintes termos: 

“prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou 
a solicitação de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de 
um agente público no processo de licitação ou execução do 
contrato; 

“prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de 
influenciar um processo de licitação ou a execução de um contrato 
em detrimento do CONTRATANTE; 

“prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os 
concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) com ou 
sem conhecimento do CONTRATANTE, destinado a estabelecer os 
preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar 
o CONTRATANTE dos benefícios da competição livre e aberta; 

“prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, 
diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas propriedades a 
fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou 
afetar a execução de um contrato; 

“prática obstrutiva” significa: 

destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente 
provas materiais para investigação ou oferecer informações 
falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma 
investigação do CONTRATANTE ou outro órgão de controle 
sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou 
conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar 



qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de 
informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a 
investigação; ou 

agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício 
do direito do CONTRATANTE ou outro órgão de controle de 
investigar e auditar. 

O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções 
previstas na legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou 
por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório. 

A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como 
as previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, 
deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE para 
denuncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da 
Justiça para adoção das medidas cabíveis. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTINEPOTISMO 

É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou que tenham vínculo de parentesco em linha reta ou 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  com agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, salvo se investidos por concurso público. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
Edital e no Termo de Referência. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 



Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o 
material de propriedade da outra parte, acaso em seu poder. 

No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, será 
assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras, inclusive a suspensão da 
execução do objeto. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no 
presente contrato em conformidade com a legislação vigente sobre 
Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores 
e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 
13.709/2018. 

No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, 
nos termos do artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA 
assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº 
13.709/2018. 

A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais 
compartilhados pela CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados 
exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, 
sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses 
dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento 
dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos 
acordados. 



As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 
2 (dois) dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de 
suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais. 

As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança 
administrativas, tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a 
resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em 
conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas 
práticas existentes. 

A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e 
fiscalizar a conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de 
operador, para a proteção de dados pessoais referentes à execução 
deste contrato. 

As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de 
dados pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os assuntos 
pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 
posteriores. 

As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e 
colaboradores das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As 
diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer 
atividade que envolva a presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 
65 de Lei n.º 8.666/93, desde que devidamente motivado e autorizado 
pela autoridade competente. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 
e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 



dos contratos. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de 
imprensa de Minas Gerais, correrá a expensas da CONTRATANTE, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993. 
  

CLÁUSULA NONA – FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato. 

  

E por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado 
eletronicamente. 

 
  

  

CONTRATANTE:  COMPLEXO HOSPITALAR DE URGÊNCIA 

                              Alexandre Luiz Martucheli 

                              Masp: 1276252-2 

                              Ordenador de Despesas do Complexo Hospitalar de 
Urgência/FHEMIG 

  

CONTRATADA:   ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENCAO DE 
ELEVADORES LTDA 

                             Representante Legal: Silvana Brum Damasceno 

                             CPF:  013.477.916-98   

  

TESTEMUNHAS: 1- Camila Aparecida Nogueira 

                             Coordenadora do Compras e Contratos do Complexo 
Hospitalar de Urgência 

                             Masp: 1281673-2 

  

TESTEMUNHAS: 2 - Carla Denise Alves da Conceição 



                             Gerência de Serviços e Infraestrutura do Complexo Hospitalar 
de Urgência 

                             Masp:  1375858-6 

                         

                    

 

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Aparecida 
Nogueira, Coordenador(a), em 13/12/2023, às 09:31, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 
26 de julho de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Denise Alves da 
Conceicao, Gerente, em 13/12/2023, às 09:52, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de 
julho de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Luiz Martucheli, Diretor 
(a), em 13/12/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SILVANA BRUM 
DAMASCENO, Usuário Externo, em 14/12/2023, às 08:49, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 
26 de julho de 2017. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir
&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 77137867 e o 
código CRC 0A72E740. 

 
 

 
Referência: Processo nº 2270.01.0047602/2023-15 SEI nº 77137867 
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MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE

Razão Social: ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA

Endereço: Rua Joaquim Ferreira, 123, SLJ 201 - Carneirinhos

João Monlevade - MG - CEP:  35930-195
E-mail: esmartyelevadores@outlook.com.br - Fone: (31)3193-0099 - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 0000262156 -  CPF/CNPJ: 08.458.633/0001-50

Nº da Nota Fiscal

2390

Data Fato Gerador

05/02/2024

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Nome Fantasia: ESMARTY ELEVADORES

PRESTADOR

Codigo de Verificação para Autenticação: c190b2ff0

05/02/2024 10:59:07Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: FHEMIG HOSPITAL JOAO XXIII
Endereço: AVENIDA PROFESSOR ALFREDO BALENA, 400,  - SANTA EFIGÊNIA

Belo Horizonte - MG - CEP:  30.130-100
E-mail:  - Fone:
Inscrição Estadual: 0629769980187 - Inscrição Municipal:  - CPF/CNPJ: 19.843.929/0013-44

TOMADOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Local de Prestação Local de Recolhimento

3136207 - João Monlevade - MG3106200 - Belo Horizonte - MG

Endereço: João Monlevade, Minas Gerais, MG, 35930-027

CNPJ: 18.401.059/0001-57, E-mail:  ........

14.01 - LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM,
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, MOTORES, ELEVADORES OU DE
QUALQUER OBJETO (EXCETO PEÇAS E PARTES EMPREGADAS, QUE FICAM SUJEITAS AO ICMS).

SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM ELEVADORES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, NA
UNIDADE HJXXIII.
PROCESSO Nº 2270.01.0047602/2023-15; CONTRATO Nº 9400394.

REFERENTE A JANEIRO 2024.

DADOS BANCÁRIOS:
ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA
CNPJ: 08.458.633/0001-50
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 3377-4
CONTA CORRENTE: 1314-9
OPERAÇÃO: 003

A ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, QUE É REGULARMENTE INSCRITA NO
REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES NACIONAL, DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006. EMPRESA ISENTA DE RETENÇÃO DE IRRF EM SEUS DOCUMENTOS FISCAIS, CONFORME
INCISO XI (SIMPLES NACIONAL) DO ART. 4º DO CAPÍTULO III DA IN RFB 1234/2023.

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

2.940,00 115,252.940,000,00

0,00 2.940,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

3.92

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO
O PRESTADOR INFORMAR  A ALÍQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM O SEU
FATURAMENTO.O RECOLHIMENTO DO ISSQN E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://mg-joaomonlevade-pm-nfs.cloud.el.com.br


